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1.

RELATORIA: I)SL

TERMO: VOTO A D1RETORIA COLEGIADA

NUMERO: 048/2018

REQUERIMENTO APRESENTADO PELA CONCESSIONARIA
PONTE RIO-NITEROI S.A. - ECOPONTE DE ANUENCIA PARA

OBJIETO: AUTOR1ZAçAO DE INCLUSAO DE INVESTIMENTO,
REFERENTE AS OBRAS E SERVIOS DE ADEQuAçAo E
REGuLA1uzAcAo DAS JUNTAS DE IMLATAçAo.

ORIGEM: SUINF

PROCESSO (S): 50500.157256/2017-81

PROPOSIçAO
PARECER N° 02419/2017/PF-ANTT/PGF/AGUPF/ANTT:

PROPOSIçAO DSL: PELO DEFERIMENTO DO PLEITO.

ENCAMINHAMENTO: A VOTAçAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de requerimento apresentado pela Concessionária Ponte Rio-Niterói
S.A. - ECOPONTE visando a autorizacâo desta Agencia para inclusAo de investimento
referente as obras e servicos necessários para correcão das ineonformidades na regiâo das
juntas de dilatacâo da Ponte ue terá como consequência o reequilIbrio econômieo-financeiro
do Contrato de Concesso.
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II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

0 Contrato de Concessäo referente ao Edital 0 001/2015, firmado entre a
concessionária Ponte Rio Niterói S.A. - ECOPONTE e esta Agência, cujo objeto é a
concessão para exploracäo da infraestrutura e da prestacâo do servico püblico de operacäo,
manutenção, monitoracao, conservacäo e imp1antacio de meihorias do sistema rodoviário
BR-101/RJ - acesso a Ponte Presidente Costa e Silva (Niterói) ao Entroncamento corn a
rodovia RJ-071 (Linha Vermeiha), foi assinado em 18/05/2015, iniciou a Concessâo em
01/06/2015 e deu inIcio a cobrança de Pedágio em 01/06/2015.

Em 29/07/2016, a concessionária Ponte Rio Niterói S.A. - ECOPONTE,
mediante o 0fIcio EPON - DS 007771/2016 (anexado ao processo no 50505.065622/2015-
65), solicitou a manifestacâo desta Agencia reguladora acerca do procedirnento necessário
para correcão do desconforto aos usuários na regiao das Juntas de Dilatacão, provocados por
sua antecessora, a concessionária CCR Ponte, após a execucâo dos servicos de recuperacão do
pavirnento flexfvel.

Posteriormente, em 14/03/2017, a concessionária protocolou sob o n°
50500.157256/2017-81, o OfIcio EPON-DS 00265/2017 e anexos (fis. 02-71), reiterando o
pedido de manifestacâo apresentado anteriormente pelo Oficio EPON - DS 007771/2016, nos
seguintes termos:

"Como é de pleno conhecimento desta D. ANTT, haja vista a instauracão de processo
administrativo em face da antiga concessionária - CCR Ponte (processo
administrativo n° 50505.065622/2015-65), devido inconformidades e danos no
pavimento provocados pela zWtima restauracão concluida em rnaio de 2015 (durante a
Fase de Transicâo A) por aquela Concessionária, imediatamente após a assuncão do
sisterna rodoviário a ECOPONTE tern levado a conhecirnento desta D. ANTT todos os
problemas envolvendo o pavirnento.

Dentre os vários problemas relacionados as condicöes do pavimento, os quais tern
sido tratados em sede de pedido de reequilIbrio (2° Revisão Extraordinária da Tarjfa
- 2017), destaca-se o problema de desconforto na região dasjuntas de dilatacão.
Conforme amplamente discorrido no ojicio n° EPON-DS 00771/2016 (anexo) e
comprovado no Estudo Técnico encaminhado por aquele oflcio, a Ponte Rio-Niterói
apresenta problerna de desconforto em suas Juntas de Dilatacão, ocasionados pela
iltima restauracão de pavirnento realizada rnaio de 2015 (durante a Fase de
Convivência A) pela Concessionária anterior - CCR PONTE, que nâo finalizou o
acabamento na região das Juntas de Dilatacào, deixando-as encobertas por urna
camada de CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado a Quente, fato gue ocasionou a
formacão de "devaus" na rej'ião das juntas.

Em virtude deste imbroglio provocado pela execucão de servicos de restauracio no
pavirnento pela antiga concessionária - çCR Ponte sem a realizacäo do acabamento
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na regiào dasjuntas de dilatacâo, a ECOPONTE, como mencionado no oflcio EPON-

DS 1155/2016, tern recebido reiteradas notflcacoes (OFICIO/PRIvIINITEROI/WD/N0
1495/16 e 1960/2016 anexas), oriundas do Ministério Piblico Federal de Niterói
questionando sobre o status das medidas a serern adotadas para a correção do
problerna de desconforto na regiaio dasjuntas de dilatacào da Ponte Rio-Niterói.

(..)

Assirn, caso esta D. ANTT decida pela adocão de medidas de restauraçào dos berços
de concreto das juntas de dilatacão pela ECOPONTE, mostra-se indispensável o
deferirnento do necessário reequilIbrio econornico-financeiro, haja vista a ocorréncia
de vIcio oculto, nos rnoldes da Cláusula 20.2.8 Contrato de Concessao Edital
01/2015, conforme comprovado a seguir.

(..)

Sendo evidente a caracterizacäo de vIcio oculto (Cláusula 20.2.8), não pairarn
dividas sobre o respaldo juridico para o reequilibrio dos custos para a recuperacão
dos bercos das juntas de dilatacão para a retirada da massa asfaltica, que ocasionou
a formacao de degraus na região das juntas de dilatacâo, neste sentido Ia se
rnanifestou a Procuradoria da ANTT por ocasião do Parecer n° 02077/2016/PF-
ANTT/PGF/AGU (anexo):

'29. Vicio oculto, no contesto das concessöes de servico piblico, é aquele
imperceptIve! a talponto que sequerpoderia ser considerado como urn risco a
serprecficadopela ernpresa concessionária.

(..)

b) Resposta prejudicada, ficando ressalvado que se o defeito for considerado
decorrente de vIcio oculto, não previsIvel dentro do cenário de riscos

/
-- assurnidos pela concessionária, situacão que pode ser certjficada apenas pela

area técnica competente, seria possIvel, neste caso, e de forrna excepcional, a
recomposicào tarfária corn fundarnento no item 20.2.8 do contrato de
concessão. ' "(sic)

Quanto ao Parecer da Procuradoria Federal Junto a ANTT - PF-ANTT citado
pela concessionaria (Parecer no 02077/2016/PF-ANTT/PGF/AGU, de 18/11/2016, as fis. 104-
107v. do processo n° 50500.019209/201650), cópia acostada as fis. 34-41 deste processo,
cabem destaque os seguintes trechos:

"23. Quanto ao novo contrato assinado em 18/05/2016, a ernpresa concessionária
alega que recebeu a Ponte Rio-Niterói corn vicio oculto nas juntas de dilatacão,
rnotivo pelo qua!pleiteia a recomposicào do equilIbrio economico-financeiro.

(..)

26. Seguindo essa orientacâo, o contrato atualmente vigente da concessão da Ponte
Rio-Niterói estabelece corno regra geral que a ernpresa concessionária "é integral e
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exclusivarnente responsável por todos os riscos relacionados a concessäo ' nos
termos do seu item 20.1.

27. como excecâo a tal regra, o item 20.2 e seus subitens estabelecem situacôes que
causarn expressivo irnpacto ao risco inicialmente calculado pela empresa
concessionária e cuja responsabilidade seria do Poder Concedente por disposicão
contratual, devendo sua interpretacão ser restritiva.

28. 0 item 20.2.8 prevê que é de responsabilidade do Poder Concedente o risco
decorrente dos vicios ocultos do Sistema Rodoviário e dos Bens da Concessão,
vinculados a rnanutencäo e operacão e anteriores a data de assuncão pela nova
concessionária.

L
(..)

37. Portanto, a questäo do vIcio oculto no ârnbito do risco assumido pela empresa
Ecoponte merece maiores esclarecimentos pela area técnica competente, pois deve
ser considerado o histórico ora apresentado.

Em complemento ao Parecer citado acima, a Procuradoria se pronunciou
mediante o Despacho n° 15368/2016/PF-ANTT/PGF/AGU, de 21/11/2016, como se ye:

"2. E preciso deixar claro que estamos diante de dois contratos distintos (i) um
contrato entre o Poder Concedente (ANTT) e a PONTE - Concessionária da Ponte
Rio-Niterói S.A., contrato PG-154/94-00; e (ii) um contrato entre o Poder Concedente
(ANTT) e a Concessionária da Ponte Rio-Niterói S.A. - ECOPONTE. Não se trata de
inico contrato de natureza iii1atera1, na qual obrigacöes de urn ajuste se transferern
para o outro ajuste, e sirn contratos independentes que, corno tal, devem ser
interpretados isoladamente.

3. Assim, se no primeiro contrato a então Concessionariafaltou corn a obrigacão de
efetuar algum reparo na ponte, essefato deve ser apurado e levado em consideracão
no acerto de contasfinal corn a ANTT

4. Por outro lado, no segundo contrato, a atual Concessionária, porforca da cláusula
20.1.7., assume os riscos inerentes a concessâo, inclusive os "custos excedentes
relacionados as obras e servicos ", ressalvadas as hipóteses previstas na cláusula
20.2, conforme já havia sido salientado no Parecer n° 00499/2016/PF-
ANTT/PGF/AGU (fis. 18/20 do processo n° 50505.065622/2015-65). Dessa forma,
ressalvado o enquadramento do caso dos autos ern uma das hipóteses da referida
cláusula 20.2, entre as quais a possibilidade de vIcio oculto, cabe a atual
concessionária o onus pela reparacão das juntas de dilatacão, independenternente de
reequilIbrio econOmico-financeiro.

Ressalta-se, ainda, que o Contrato de ConcessAo da ECOPONTE estabelece no
item 20.2, a respeito de vIcios ocultos do sistema rodoviário, que:

"20.2. A Concessionária não é responsável pelos seguintes riscos relacionados a
Concessdo, cuja responsabilidade é do Poder Opncedente:
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(..)

20.2.8 vIcios ocultos do Sistema Rodoviário e dos Bens da Concessüo, vinculados a
manutencão e operacão, transferidos a Concessiondria na Data de Assunçdo;

"20.2. A Concessionária não é responsável pelos seguintes riscos relacionados a
Concessiio, cuja responsabilidade é do Poder Concedente:

(..)

20.2.8 vIcios ocultos do Sistema Rodoviário e dos Bens da Concessão, vinculados a
manutencão e operacão, transferidos a Concessionária na Data de Assuncdo, "(sic)

Em resposta ao pleito da Concessionária ECOPONTE, a Coordenaco de
Exploraco da Infraestrutura Rodoviária da Unidade Regional do Rio de Janeiro -

COINF/URRJ, vinculada a Superintendência de Exploracao da Infraestrutura Rodoviária -

SUINF, por meio do Memorando n° 101/2017, de 29/03/2017 (fis. 73-74), analisou o pleito e
informou que o desconforto na passagem sobre as juntas de dilatacao teve como origem uma
descontinuidade do pavimento flexIvel executado na regio dessas juntas pela concessionária
anterior, concluindo que:

"8. Face ao exposto, tudo indica que procedem as alegacoes da Concessionária
ECOPONTE de que os servicos de recuperacào do pavimentoflexIvel executados pela
CCR-PONTE ocasionaram a descontinuidade do pavimento na região das juntas de
dilatacão sendo, portanto, responsávelpelo desconforto. "(sic)

Em complemento ao OfIcio EPON-DS 00265/2017, a concessionária
encaminhou o Parecer Técnico RT-001 17 (fis. 80-94) do Engenheiro Fábio Rogério Stocco,
por meio do OfIcio EPON-DS 00460/20 17, de 03/05/20 17 (fis. 78-79).

0 referido Parecer Técnico teve por objeto retratar e documentar as ocorréncias
negativas surgidas sobre as juntas de dilataçâo por ocasiAo dos servicos de repavimentacâo
asfáltica, no perfodo de janeiro/2015 a maio/2015. Em sua conclusão afirma que houve
inobservância a Norma Técnica do DNIT n° 092/2006-ES por parte da CCR PONTE, quando
da execucAo da repavimentacâo da Ponte Rio-Niterói corn CBUQ.

A Gerência de Engenharia e Investimentos de Rodovias - GEINV, vinculada a
SUINF, encaminhou o Parecer Técnico RT-001 17 para aná!ise da Gerência de Projetos de
Rodovias - GEPRO, por meio do Despacho a fi. 96, em 04/05/20 17.

Após análise do referido Parecer, a GEPRO, por meio do Despacho a fi. 102,
de 16/05/2017, encaminhou o Relatório de Análise de Projeto - RAP n° 0521/2017 (fis. 97-

101), no qua! concluiu por considerar pertinentes os argumentos e consistentes os fatos
alegados no Parecer Técnico RT-001 17.

Ato contInuo, mediante o Parecer Técnico O 155/2017/GE1NV/SUINF, de
09/06/20 17 (fis. 104-119), a GEINV analisou o pleito apresentado pela concessionária e

5etor de Clubes Sul- Trecho 03 - Lote 10- Projeto Orla- Polo 8 - Bloco C - 2° .ndar - Brasilia - DF - CEP 70.200-003

Pagina5de12 j
WVA



A - IANTT
DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL f
GABINETE DO DIRETOR RELATOR ( N°______

AGENdA NACIONAL. BE
TRANSPORTESTERRESTRES

concluiu que as obras foram executadas pela CCR PONTE em desacordo com os
procedimentos técnicos e, assim, sugeriu que a ANTT tomasse as providências para garantir o
ressarcimento dos custos necessários para refazer as obras das juntas por parte da CCR Ponte,
como se ye:

"15. 0 Grupo de Trabaiho constituldo pela Portaria no 121, de 03/07/2014, para
tratar de assuntos afetos ao Encerramento do Contrato de Concessão PG-154/94-00,
após analisar especficamente os processos no 50500.019209/2016-50 e no
50505.065622/2015-65, concluiu através do Memorando no
001/2016/GTPONTE/SUINF, de 20.06.2016, o que segue:

5. (..) entendemos que a concessionária dan?flcou as juntas de dilatacâo da ponte
durante as obras de recuperacao do pavirnento e que ao término do contrato foram
constatadas inconformidades no pavirnento, apontadas no Parecer Técnico n°
216/2015/COJNF/URR.J/SUJNF, de 10 dejuiho de 2015, foiha 03 a 05 do processo n°
50505.065622/2015-65. (gitb nosso)

(..)

10. Diante da situacão, sugerirnos que a Ponte Rio Niterói S.A. seja responsabilizada
pelo valor necessário a correçao do desconforto verflcado nas juntas de dilatacão.
Para que essa medida se efetive é necessário vertIcarpossibilidades de corno a Ponte
Rio Niterói S.A. poderia assuinir essa obrigacão, mediante a inclusao do valor
necessário na revisi7o tarjfária, caso haja saldo a receber, sempre obedecendo as
disposiç6es legais vigentes.

11. Concornitante, sugerimos solicitar o cronograrna e orcamento da manutenção

das juntas de dilatacOo a ECOPONTE, corn o objetivo que seja executada o mais
brevepossl'vel.

12. Assim, a ECOPONTE anteciparia a rnanutencão dasjuntas de dilatacOo enquanto
tratamos do ressarcirnento corn a Ponte Rio-Niterói S.A., dentro das possibilidades
dos contratos de concessao e rnais dispositivos legais. (grfo nosso)

16. Pelo exposto, jIca demonstrado que o entendimento do Grupo de Trabaiho é de
que Os servicos devem ser ressarcidos pela CCR PONTE, e portanto, em sendo
executados pela ECOPONTE, caberá reeguilIbrio econômico-financeiro.

(..)

IV. CONCLUSAO
31. Cabe ressaltar que o presente Parecer Técnico trata exciusivamente dos servicos
executados pela Concessionária CCR-Ponte em atendimento aos itens 70 e 72 do
PEP, que correspondem a manutencão do pavimento flexIvel, e que foram os
causadores dos degraus resultantes do desatendimento a Norma Técnica vigente.

32. Desta feita, não se está tratando do item 58 do PEP da Concessionária CCR-
Ponte, que corresponde aos serviços de substituicao das Juntas de dilatacão, também
previstos no PER da ECOPONTE, e objeto das intervencöes programadas na Frente
de Manutençao, item 3.1.3 Obras de Arte Especiais, subitem 5 - Reparar e substituir
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juntas de dilatacâo, servicojá de responsabilidade da Concessionária ECOPONTE, e
nào passIvel de reequilIbrio econornico-jmnanceiro.

33. Nos relatórios apresentados pelas areas técnicas da ANTT, notadamente da
COINF/URRJ e da GEPRO/SUINF, consolida-se o entendirnento de que as obras de
repavirnentacão em CBUQ, executadas pela CCR PONTE, foram concluIdas em
desacordo a Norma DNIT 092/2006-ES, pelo fato de não contemplarern a correta
realizacâo do acabarnento na região dos bercos das juntas de dilatacão. Ademais, ao
longo da execuçào das intervencöes no pavirnento, cujo término ocorreu
posteriormente a data do leilào, não seria possivel a ECOPONTE prever que os
servicos ndo seriarn concluldos em conformidade corn o previsto na referida Norma.

34. Assirn, em consonância corn o entendirnento exarado pela Cornissäo designada
para tratar do encerrarnento do Contrato de Concessão da CCR PONTE, e
considerando a necessidade de se garantir aos usuários condicöes adequadas de
conforto e seguranca ao trafego, sugerirnos que seja solicitada a ECOPONTE a
apresentacâo de projetos e orçarnentos referentes as obras e servicos para adequacao
e regularizacão do pavimento nas areas adjacentes as juntas de dilatacão, em
atendimento ao previsto na Norma supracitada.

35. Finairnente, considerando que as obras foram executadas pela CCR PONTE em
desacordo aos procedimentos técnicos, sugerimos que sejarn tomadas medidas, por
parte da ANTT, para garantir o ressarcirnento por parte da CCR Ponte, dos custos
para adequacão e refazimento das obras e servicos tratados neste Parecer Técnico.

Posteriormente, a GEINV informou acerca do Parecer Técnico n°
155/2017/GE1NV/SUINF nos autos do processo administrativo O 50500.116956/2015-43,
que trata da apuraçäo dos efeitos financeiros da extinco contratual, por meio do Memorando

n° 639/2017/GEINV/SUINF, de 30/06/2017 (cópia as fis. 185-185v.), nos seguintes termos:

"3. Importante salientar que o referido Parecer efavorável ao reequilIbrio econômico
financeiro do Contrato de Concessão, bern como que sejam tomadas medidas, por
parte da ANTT, para garantir o ressarcimento por parte da CCR-Ponte
(Concessionária antecedente), dos custos para adequacão e refazimento das obras e

servicos para adequacào e regularizacão do pavimento nas areas adjacentes àsjuntas

de dilatacâo.
A pedido do SUINF foi incluldo na pauta da 725 Reuniao de Diretoria, em

Assuntos Gerais, o pleito de reequilIbrio econômico-financeiro do contrato da ECOPONTE,

decorrente da inclusäo de investimento para a correco do problema das juntas de dilatacäo,
conforme Despacho n° 555/2017/SUINF, de 18/07/2017 (fis. 121-121v.). A Diretoria
Colegiada, entào, acordou pelo não conhecimento da matéria e a não deliberacäo em re1aco
ao referido pleito, por insuficiência de elementos para análise, conforme Despacho a fi. 123,

de 3 1/07/2017.
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Visando complementar a instruçào deste processo, a GEINV solicitou a
Gerência de Regulacao e Outorga da Exploracäo de Rodovias - GEROR que apresentasse a
simulacâo dos efeitos decorrentes da inclusão do investimento de recuperaco das
inconformidades no pavimento junto ao berco das juntas de dilataco da Ponte Rio-Niterói.
Pelo que foi atendida, conforme o Memorando n° 155/2017/GEROR/SUINF, de 24/08/2017
(fi. 129).

Assim, a GEROR/SUINF elaborou o Relatório a Diretoria n°
002/2017/GEINV/SUINF, de 29/09/2017 (fis. 134-146), no qual apresentou todas as

informacOes pertinentes ao caso em tela e sugeriu que fosse autorizada da inclusão do novo
investimento, por meio de fluxo de caixa marginal, no PER da concessionária, referente as
obras e servicos para adequacão e regularização do pavimento nas areas adjacentes as juntas
de dilataco da Ponte Rio-Niterói e, ainda, que fosse determinado o ressarcimento dos custos

para adequação e refazimento das obras e servicos pela CCR PONTE. Entao, juntou as
minutas de Voto (fis. 147-160) e de Resolucao (fi. 161), e os encaminhou a consideracäo da
Diretoria Colegiada.

Aos 11 de outubro de 2017, os presentes autos foram distribuIdos a esta

Diretoria DSL, conforme consta no Despacho n° 321/2017, a fi. 165, oriundo da Secretaria-
Geral - SEGER.

Após consultada por esta Diretoria acerca dos aspectos jurIdicos atinentes ao
pleito da Concessionária, por meio do Despacho n° 037/2017/DSL/ANTT, de 19/10/20 17 (fi.

166), a Procuradoria-Federal Junto a ANTT - PF-ANTT, mediante o Parecer O

02419/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, de 20/11/2017 (fis. 167-169), conclui-se que a minuta de

resolucão proposta no se encontravajuridicamente apta a produzir os efeitos a que se destina,

como se ye:
"15. A determinacao de ressarcimento pela CCR-Ponte constante do artigo 2° da
minuta de resolucão de fi. 161 implica em tomada de medidas que visern a
repavimentacão as areas próximas das juntas de dilatacão pela CCR-Ponte ou o
ressarcimento dos custos dessa obra se realizada por terceiro, especialmente pelofato
de que nesses autos a ECOPONTEjuntou uma estimativa de tais custos.

16. Nesse aspecto, os Oficios n. 235/2015/COINF-URRJ/SUINF, de 08.05.2015 e n°
679/2015/GEFORISUJNF, em 21.10.2015 sào anteriores a eventual publicacão da
minuta de resoluçao defi. 161, deforma que deverá serfeita nova intimacão da CCR-

Ponte para atender a redacào do artigo 2° da referida minuta.

17. Cumpre destacar ainda que nos autos não consta qualquer docurnentacão
referente ao encerrarnento do Contrato de Concessäo da CCR-Ponte, de modo que
não é possIvel verflcar se houve recebirnento definitivo da concessâo pela ANTT ou
se ha a possibilidade de execucào da garantia contratual para ressarcimento das
despesas de repavimentacão das areas próximas as juntas de dilatacäo, bern corno se
já houve dissolucão ou liquidacão da empresa concessio(ia.
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18. Havendo a repavimentacâo pela CCR-Ponte, a execução da garantia ou o
ressarcimento da obra de repavimentacão, tal situacäo se mosiTaria incompatIvel corn
urn eventual reequilIbrio economico-financeiro, configurando-se, portanto,
prejudicialidade entre os artigos 1°e 2° da minuta de resolucào deft. 161.

(..)

22. Portanto, verjjIca-se que a ECOPONTE é responsável pela manutencäo
preventiva e corretiva de todo o pavimento, havendo parárnetro de desempenho
espec(fico para medir a ausência de depressöes que comprometam o conformo dos
usuários, bern corno os seus respectivos custos excedentes, nos terrnos do item 3.1.1,
subitens 2 a 4, do PER e do item 20.1.7 do contrato de concessäo.

23. 0 artigo 1° da minuta de resolucão deft. 161 prevê a autorizacão de inclusäo de
novo investimento. Entretanto, como visto acima, o referido investimento já se
encontra abrangido pelo item 3.1.1 do PER, não sendo possIvel a sua reinclusào.

24. Somado ao fato de que a obra em questão já consta no PER, e não restou
caracterizada a ocorrência de vIcio oculto, ha responsabilidade da ECOPONTE em
fazer a manutencão do pavimento.

25. Diante do exposto, abstraindo-se os aspectos de oportunidade e conveniência
para edicao do ato, conclui-se que a minuta de resolução (fi. 161) s.m.j. encontra-se
juridicarnente map/a a produzir os efeitos a que se destina, conforme fundamentacão
acima.

Após restituicâo dos autos, a SUINF foi instada por esta Diretoria a se
pronunciar acerca da manifestacâo da Procuradoria, por meio do Despacho n°
044/2017/DSL/ANTT, de 21/11/2017 (fi. 172). Em resposta, por intermédio do Memorando

n° 001/201 8/GEINV/SUINF, esclareceu que:

"4. Inicialmente, e conforme informado pela Procuradoria, o assunto foi analisado
anteriormente por meio do Parecer n° 01077/2016/PF-ANTT/PGF/AGU acerca da
responsabilidade da ECOPONTE sobre a reparacão e substituicão das juntas de

dilatacão. Ainda, segundo o Parecer inicial, em resposta ao questionamento de que se
a EC0P0NTEfazjus ao reequilIbrio economico-jinanceiro do contrato de concessão
pela correcão dos defeitos nas juntas de dilatacão da Ponte Rio-Niterói, a
procuradoria ressalva que se o defeito for considerado decorrente de vIcio oculto,
não previsIvel dentro do cenário de riscos assumidos pela concessionária, situacão
que pode ser certficada apenas pela area técnica competente, seria possIvel, neste
caso e deforma excepcional, a recomposicão tarfária corn fundamento no item 20.2.8
do contrato de concessão.

5. Dferentemente do que a Procuradoria relata no paragrafo 15 de seu zltimo

parecer sobre o assunto, citado em referencia, o art. 2° da minuta de resolucão
constante afolha 161 do processo em questasoiientedetedetermina que a CCR Ponte
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faça o ressarcimento aos cofres pzblicos, devido aos custos para adequacao e
refazimento das obras e servicos tratados em relatório sobre a questão.

6. Em relacão a intimacäo da CCR-Ponte para atender a redação do art. 2° da
referida minuta de resolucão, acima citada, informarnos que, por rneio do Ojicio n°
679/2015/GEFOR/SUINF (II. 26 do processo n° 50500.019209/2016-50), foi
determinado que a CCR-Ponte apresentasse em 15 dias as intervencöes necessárias e
respectivo cronograma de execucão para adequar as justas de dilatacão a condicao
de conforto preconizada no Programa de Exploracão da Ponte - PEP.

7. Em resposta, a CCR-Ponte encarninhou o Oficio n° 151111/PR-01 (/1. 30-31 do
processo 50500.019209/2016-50) informando que os itens 58- Substituicao dejuntas
e 70 do PEP - Manutencão do pavimento, forarn cumpridos em sua integralidade,
ressaltando que a apresentacão de solucão de desconforto na região das juntas de
dilatacão não estavaprevista no Contrato de Concessão.

8. Em Análise ao Oflcio da CCR-Ponte, a GEFOR conclui:

"Avaliando as considerac5es da concessionária Ponte, verflca-se que estas ndo são
aceitáveis, pois os problemas de desconforto na passagem dos velculos nas juntas de
dilatacão comecaram a ser evidenciados após o inIcio da execucão de servicos de
restauração do pavimentoflexIvel. Tal situacãofoi averiguada pela COINF-URRJ, a
qual constatou que tais servicos não consideravam a manutencão da integridade das
juntas de dilatacão, gerando, assim, as frregularidades em questão.

9. Sobre a docurnentacão de encerrarnento do Contrato de Concessão corn a CCR-
Ponte, por não ser atribuicão desta GEINV, sugerirnos encarninhamento a gerência
responsável aJIm de esciarecer sobre o assunto.
10. Em relacao ao paragrafo 18 do ültirno parecer da Procuradoria sobre o assunto,
informamos que não ha o entendirnento de que o servico para recuperacão do
problerna seja executado por outro responsável que nào a EGO-PONTE. Assim, de
posse do orcamento aprovado per esta agência, entendemos que os valores sejam
reequilibrados no contrato de concessão por meio de fluxo de caixa marginal e
executados pela ECO-PONTE, devendo ainda, os valores serem cobrados a antiga

Concessionária CCR-PONTE, responsávelpelas inconformidades no local.

11. Já, em relacão a ocorrência de vIcio oculto, em relacão ao Relatório de Análise
de Projeto (RAP,) da GEPRO, por ter gerado dzvidas em seu entendimento,
encaminhamos o memorando n° 1239/2017/GEINV/SUINF, de 21/12/2017, a GEPRO
esciarece que quando alega em seu relatório "Não foi verjficada nesta análise a
possibilidade de existência de vIcio oculto... ", trata-se apenas de urna afirrnacao de
que nãofoi objeto da análise a existência de vIcio oculto.

12. Por iltimo, em relacão a conclusão da Procuradoria de que a obra em questãojá
consta do PER e não restou caracterizada a ocorrência de vIcio oculto, havendo
responsabilidade da ECOPONTE em fazer a manutencão do pavimento, informamos,
que conforme analisado no Parecer Técico n° 155/201 7/GEJNV/SUJNF, a
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Concessionária nâo poderiaprever que a CCR-Ponte realizaria os servicos na regiäo
das juntas em desacordo corn as norrnas de referência em vigor, somando-se a isso o
fato de os servicos terem sidofinalizados após a entrega das propostas de licitacao da
referida concessão.

Quanto a documentacão de encerrarnento do Contrato de Concessäo corn a
CCR-Ponte, cabe destacar que o Termo de Recebimento Provisório de Obra, de 25/05/20 15,
acostado a contracapa do processo administrativo n 50500.019209/2016-50 (que trata das
inconformidades nas juntas de dilatacao na Ponte Rio-Niterói), registra que as obras das
juntas de dilatacâo foram executadas e que a conclusäo dos servicos foi comunicada pela
concessionária por meio da Carta n° 150406/PR-01, de 06/04/2015.

Assirn, diante dos pronunciamentos da area técnica, verifica-se que houve a
existência de vIcio oculto, visto que os servicos realizados pela CCR-Ponte forarn finalizados
apOs a entrega das propostas de licitaço da concessâo e as irregularidades nas juntas de

dilatacao somente foram detectadas após o término da repavirnentacao, portanto, nào foi
previsivel dentro do cenário de riscos assurnidos pela ECOPONTE.

Ressalta-se, ainda, que a CCR-Ponte já tinha conhecimento da necessidade de
sanar o defeito apresentado nas juntas de dilatacão, visto que ao final da obra a COINF/URRJ,
por rneio do Offcio n° 235/2015/COINF/URRJ, de 08/05/2015 (anexo ao processo n°
50500.019209/2016-50), inforrnou que as obras de manutencào do pavirnento flexIvel
estariarn sendo realizadas, ressaltando que era possIvel verificar urn desconforto ao passar nas
juntas de dilataçâo e solicitando da concessionária o detaiharnento da solucao prevista ern
projeto para o problerna apresentado.

Posteriormente, mediante o OfIcio n° 038/2016/GEFOR/SUINF, de 21/01/2016
(cópia as fis. 26-28), a GEFORISUINF, informou que a concessionária foi instada a
apresentar as intervençöes necessárias para correcäo do problerna de desconforto nas juntas de

dilatacâo por duas vezes, contudo, nâo apresentou resposta. Assirn, concluiu que as
irregularidades das referidas juntas ocorreram no perlodo de concessâo e que sua correçao
competia a concessionária, mesmo que findo o térrnino da concessâo, corno se ye:

"6. Constatou-se que as irregularidades verjjIcadas nas juntas de dilatacao da ponte
ocorreram durante o perlodo de concessâo e, em princIpio, por consequência de
obras e servicos realizados pelaprópria concessionária PONTE no pavimento. Assim,

entende-se que, mesmo após o término da concessão, compete a PONTE a correcão
dos problemas relacionados as juntas de dilatacâo, pois estes foram ident,fIcados e
comunicados pela equipe de fiscalizacao da COINF-URRJ durante a vigência da
concessão e, ainda, logo após o surgimento das inconformidades.

7. Portanto, diante dos fatos, solicitamos manfestacão desta Concessionária quanto
ao assunto e a apresentacão das providências a serem adotadas para a correcdo dos
problemas identflcados nasjuntas de dilatacào da Ponte Rio-Niterói
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Diante do exposto, acompanhando as orientacOes da area técnica, esta Diretoria
entende por aprovar inclusão do novo investirnento referente as obras e serviços para
adequacäo e regularizacão do pavirnento nas juntas de dilatacäo da Ponte Rio-Niterói e por
determinar o ressarcirnento pela CCR PONTE dos custos referentes as obras e servicos ora
tratados.

Por firn, considerando que o aludido ressarcimento a ser pago pela CCR-Ponte
integrará o caixa ünico da Unio, não sendo possIvel sua irnediata aplicacâo em benfeitorias e
meihorias aos usuários, esta Diretoria DSL sugere que, salvo meihor juIzo, futurarnente, seja
cogitado algurn tipo de aporte a atual Concessão da Ponte Rio-Niterói, corn o intuito de
compensar os usuários pelo reequilIbrio econôrnico-financeiro do contrato ora aprovado.

III - DA PRoPosIcAo FINAL

Diante do exposto, considerando as instrucOes tédnicas e jurfdicas, proponho
que a Diretoria Colegiada delibere por:

I. Autorizar a inclusão de investirnento referente as obras e servicos para
adequacão e regularizacâo do pavirnento nas areas adjacentes as juntas de

dilatacao da Ponte Rio-Niterói, por rneio de fluxo de caixa rnarginal, nos
terrnos propostos pela SUINF; e

II. Determinar que a SUINF tome as providências necessárias ao irnediato
prosseguimento do processo adrninistrativo instaurado corn o intuito de buscar
o ressarcirnento, por parte da CCR-Ponte, dos custos para adequacao e
refazirnento das obras e servicos objeto dos presentes autos.

BrasIlia-DF, 06 de fevereiro de 2018.

\ ERGI4 DE ASIS LOBO
\ Direj

A Secretaria-Geral (SEGER), para prosseguimento.

Em, 06 fevereiro de 2018.

Ass:
Wilm irgina A. RibeiroAssunç

Matricula 1006863
Assessora
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